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Ementa: Tipifica, como crime de lesa-pátria, as condutas de destruir, 
inutilizar ou deteriorar coisa tombada pela autoridade 

competente em virtude de valor histórico. 
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Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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Despacho: 
Apense-se à(ao) PL-915/2015. 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 19/10/2020 
 

 
 


